
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO DE VIAÇÃO E TRASPORTES

PROJETO DE LEI Nº 3.590, DE 2023

EMENDA ADOTADA PELA COMISSÃO

Altera a Lei nº 14.133, de 2021, e a Lei nº
9.503, de 1997, para prever a divulgação de
relatório  de  estado  veicular  antes  da
realização de leilão de veículo automotor.

Dê-se ao artigo 3º do Projeto de Lei nº 3590/2023 a seguinte

redação:

"Art. 3º O art. 328 da Lei nº 9.503, de 1997, passa a vigorar

acrescido do seguinte dispositivo:

Art. 328……………………………………………………………….

§ 1º-A. No caso de veículo conservado, o órgão responsável

pela  realização  do  leilão  é  obrigado  a  divulgar  relatório  de

estado  veicular,  contendo  avaliação  da  documentação  e  de

componentes e sistemas do veículo a ser leiloado, nos termos

de regulamentação do Contran, ou afixar cartaz com dizeres:

No estado em que se encontra.' (NR)

………………………………………………………………………..”

Sala da Comissão, em 03 de setembro de 2025.

Deputado MAURICIO NEVES
Presidente 
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Mauricio Neves
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD254276288600


